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"Pyo_feto de 001/85"
Do Legislativo Municipal

Sumulat—Dispoe sabra Declaraçao de
Utilidade Ptblice de Asso—
cieçeo Beneficiante de An—
961ice (ABA.).

Façoseberque,os VereadoresdeCâmaraMunicipalde Ange
lice-MS aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo
Muni de Angélica—MS promulgo o seguinte ProJeto de
Leit

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Ang61ica—MS.
autorizado a regulamentar,atrav;s de Lei, o presentePrg
Seto de Lei, que dispÕe sabre a Declaração de Utilidade
PtblicadaAssociaçãoBeneficiantedeAng61ica—MS.(ABA.).
OPresente Projeto de Lei entrará emvigor na data de sua
publicaçao, revogando—seas disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presidente de CâmaraMunicipal de Ang61ica—MS.
Em 15 de abril de 1985
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